
 

São Paulo, 07 de junho de 2022.  
 

 

Circular SINDIPEDRAS 07/2022 

  

 

Ref.:   Portaria MTP nº1.486/2022 – Alteração da Portaria nº 671 de 08 de novembro de 2021 

 

 

Prezados Associados, 

  

Encaminhamos anexo, Circular Desin. nº 57/2022, recebida da FIESP, sobre Portaria MTP nº 

1.486/2022, que altera Portaria nº 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições relativas 

à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho. 

  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Daniel Debiazzi Neto 

       Presidente 


